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CRISE Conflito na Ucrânia ultrapassa um mês de combates, com consequências em setores como indústria e comércio

Guerra penaliza economia e o consumidor

DANIEL BRITO

Pouco mais de um mês após
o início dos conflitos entre a
Ucrânia e a Rússia, a conta
nos diferentes setores da
economia nacional e baiana
continua chegando. Os efei-
tos são diversos e seguem
uma reação em cadeia que
penaliza a parte mais vul-
nerável: o consumidor.

Os preços altos, de com-
bustíveis a alimentos, são re-
flexo de uma guerra que,
além de dizimar vidas, afeta
negativamente o cenário
econômico mundial. Ouvi-
das pelo Portal A TARDE, di-
ferentes entidades baianas e
nacionais foram unânimes
em afirmar que, quanto
mais tempo durar, piores e
poderão ser os efeitos.

Rússia e Ucrânia têm par-
ticipação fundamental no
mercado internacional, pois
são países exportadores das
chamadas commodities,

produtos básicos globais
não industrializados e que
não se diferenciam nos lo-
cais em que são produzidos.
Entre eles, trigo, milho, ce-
reais e petróleo.

Nacionalmente, entretan-
to, a maior dependência bra-
sileira da Rússia é em rela-
ção a adubos e fertilizantes,
itens essenciais para a pro-
dução agrícola: eles respon-
dem por 62% de todas as
importações brasileiras, se-
gundo dados do Ministério
da Economia.

No caso da Bahia, quan-
titativamente, as importa-
çõesdaRússianãosãomuito
significativas, segundo o su-
perintendente da Federação
das Indústrias do Estado da
Bahia (Fieb), Vladson Mene-
zes: “Temos os fertilizantes e
também os produtos deri-
vados do petróleo, princi-
palmente em massa, que
vão ser utilizados na petro-
química. Eles não são 2% das
importações do estado”.

O cenário de exportações
também não é muito dife-
rente em nível regional. “A
Rússia representa menos de
0,2% das exportações da Ba-
hia. Exportamos ferro silí-
cio, um pouco de café e al-
guns poucos produtos quí-
micos”, ressalta Vladson.
Mas ele adverte que isso não

Alta dos
combustíveis
é fator
inflacionário

significa que o estado não
está sentindo as consequên-
cias da guerra.

Para ele, três elementos
afetam os negócios de ma-
neira geral: a duração dos
conflitos, a falta de produ-
ção de commodities nos
dois países e a volatilidade
dos preços, ou seja, uma va-
riação constante de valores
que se alterna para cima e
para baixo o tempo inteiro,
com as expectativas de que
a guerra seja finalizada, o

que acaba não se concreti-
zando.

“Há um sinal de melhora
e o preço cai. No dia seguin-
te, piora e sobe. Com essa
volatilidade, aumentam as
incertezas e isso trava ne-
gócios, criando dificuldades
para a economia em geral e
baiana em particular, mais
até do que uma simples re-
dução de exportações e im-
portações”, acrescenta.

Para 2022, a Fieb estimava,
no final do ano passado, um

crescimento de 2% na indús-
tria de transformação baia-
na, contra 0,5% da indústria
nacional. Vladson admite
que a alta pode ser menor,
mas lembra que um cenário
de queda absoluta, não é
possível, pois a recuperação
decorrente da melhora do
cenário da pandemia de Co-
vid-19 é consistente.

Cultivo urbano
Apesar de atingirem com
força a agropecuária, os efei-

tos da guerra também ba-
teram na porta de negócios
de menor porte, especial-
mente no comércio de itens
para plantio em pequena es-
cala. Proprietário de uma lo-
ja de cultivo urbano em Sal-
vador, onde comercializa
fertilizantes, Ricardo Teixei-
ra revela que 80% dos pro-
dutos são importados de di-
ferentes países.

Com o início dos conflitos,
conta ele, fornecedores co-
meçaram a chamar a aten-
ção para a mudança na ta-
bela de preços envolvendo
as origens russas dos itens, o
que deixou os varejistas
preocupados. Para o caso de
um fertilizante importado,
houve um aumento de 20%,
o que vem levando Teixeira
a adiar a reposição do es-
toque dessa marca em es-
pecífico.

Enquanto o preço não
abaixa, a solução encontra-
da por ele foi priorizar um
fornecedor nacional. “Ele
possui componentes impor-
tados, claro, mas pelo fato de
ser fabricado aqui no Brasil
consegue me dar uma con-
dição de segurar o preço e
trabalhamos o estoque com
ele”, conta.

LEIA MATÉRIA NA ÍNTEGRA NO
PORTAL A TARDE

LIVETECH DA BAHIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CNPJ/ME nº 05.917.486/0001-40 - Companhia Aberta
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Pelo presente edital, ficam convocados os Senhores Acionistas da Livetech da Bahia Indús-
tria e Comércio S.A. (“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”),
a ser realizada no dia 29 de abril de 2022, às 16h00, de modo exclusivamente digital, com
participação por meio de sistema eletrônico informado no presente Edital ou por meio
dos mecanismos de votação a distância, sem a possibilidade de comparecimento físico, para
examinar, discutir e votar sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: (1) Apreciar
o Relatório da Administração, tomar as contas dos administradores, bem como examinar, discutir
e aprovar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado
em 31 de dezembro de 2021, acompanhado do referido Relatório da Administração, das contas
da administração, juntamente com o Relatório dos Auditores Independentes e parecer do Comitê
de Auditoria Estatutário da Companhia; (2) Com base na proposta apresentada pela Administra-
ção, deliberar sobre a destinação do resultado relativo ao exercício social encerrado em 31 de
dezembro de 2021; e (3) Fixar a remuneração global anual dos membros da Administração da
Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2022. Informações
Gerais: a) Poderão participar da AGO os acionistas titulares de ações emitidas pela Companhia:
(i) pessoalmente, desde que referidas ações estejam escrituradas em seu nome junto à institui-
ção financeira depositária responsável pelo serviço de ações escriturais da Companhia ou em
custódia fungível, conforme dispõe o artigo 126 Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei
das Sociedades por Ações”); (ii) por seus representantes legais ou procuradores, ou (iii) via
boletim de voto à distância, encaminhado com, pelo menos, 7 (sete) dias de antecedência da
realização da AGO, isto é, até o dia 22 de abril de 2022 (inclusive): (1) diretamente à Com-
panhia; ou (2) à instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações escriturais
da Companhia, qual seja, Banco Bradesco S.A.; ou (3) ao seu respectivo agente de custódia,
conforme as orientações constantes no Manual de Participação em Assembleia e Proposta da
Administração, e de acordo com o previsto na Instrução CVM n.º 481, de 17 de dezembro de
2009, conforme alterada (“ICVM 481”). b) A Companhia realizará a AGO de forma exclusi-
vamente digital, por meio de sistema eletrônico, Ten Meetings, sem a possibilidade de
comparecimento físico. Mais informações sobre as funcionalidades dessa plataforma podem
ser encontradas em www.tenmeetings.com.br e estão descritas no Manual de Participação em
Assembleia e Proposta da Administração. Para todos os fins legais, a presente assembleia será
considerada como realizada na sede da Companhia, conforme disposto no artigo 4º, III, §3º, da
ICVM 481. c) Nos termos do artigo 5º, §3º, ICVM 481, os acionistas, por si ou por seus procu-
radores ou representantes legais, que optarem por participar da AGO por meio da plataforma
digital deverão realizar o seu pré-cadastro, por meio do link: https://www.tenmeetings.com.br/
assembleia/portal/?id=FAAA4ED3C396, impreterivelmente em até 2 (dois) dias de antecedência
da realização da AGO, isto é, até o dia 27 de abril de 2022 (inclusive), preenchendo todas as
informações solicitadas e fornecendo todos os documentos previstos neste Edital e indicados no
Manual de Participação em Assembleia e Proposta da Administração. Os acionistas ou procu-
radores que não realizarem o cadastro dentro do prazo supra não poderão participar da
AGO por meio da plataforma digital. Após o credenciamento pela Companhia, os Acionistas
receberão os seus dados de acesso, assim como orientações gerais, relacionadas ao sistema
eletrônico de participação e votação à distância. d) O pedido de participação do acionista na
AGO deve ser amparado com o depósito dos seguintes documentos:

Documentação a ser encaminhada/apresentada Pessoa
Física

Pessoa
Jurídica

Fundo de
Investimento

Comprovante de titularidade de ações de emissão da Com-
panhia, emitido nos últimos 5 (cinco) dias. X X X
Documento de Identidade com foto do acionista ou de seu
representante legal (Documento de identidade aceitos: RG,
RNE, CNH, passaporte e carteira de registro profissional ofi-
cialmente reconhecida, todos dentro do prazo de validade).

X X X

Contrato Social, ou Estatuto Social consolidado e atualizado
e os documentos societários que comprovem a representa-
ção legal do acionista (para fundos de investimento, docu-
mentos do gestor e/ou administrador, observada a política
de voto).

- X X

Instrumento de mandato, quando aplicável. X X X
Regulamento consolidado e atualizado do fundo. - - X
e) A Companhia não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de conexão
que o acionista venha a enfrentar, bem como por quaisquer eventuais outras questões alheias
à Companhia que venham a dificultar ou impossibilitar a participação do acionista na AGO por
meio eletrônico. Adicionalmente, a Companhia solicita a tais acionistas que, no dia da AGO,
acessem a plataforma “Ten Meetings” com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência do
horário previsto para o seu início, a fim de permitir a validação do acesso de todos os acio-
nistas credenciados. f) Em conformidade com o parágrafo 6º do artigo 124, e do parágrafo 5º
do artigo 133, todos dispositivos da Lei das Sociedades por Ações, os documentos objeto das
deliberações da Assembleia ora convocada, em especial os referidos no artigo 9 da ICVM 481,
encontram-se à disposição dos acionistas: (i) na sede da Companhia; na rede mundial de com-
putadores no (ii) website de relações com investidores da Companhia (https://ri.wdcnet.com.br/);
(iii) website da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br); e (iv) website da B3
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (https://www.b3.com.br/pt_br/). g) O detalhamento das deliberações
propostas, das regras e dos procedimentos sobre como os acionistas poderão participar e votar
à distância na AGO (incluindo instruções para acesso e utilização do sistema eletrônico de par-
ticipação e votação à distância pelos acionistas, bem como instruções gerais para envio do Bo-
letim de Voto à Distância) encontram-se no Manual de Participação em Assembleia e Proposta
da Administração divulgado nesta data pela Companhia. Ilhéus, 29 de março de 2022. Manuel
Maria Pulido Garcia Ferrão de Sousa - Presidente do Conselho de Administração.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008-2022 – Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições
de materiais de comunicação visual destinados as secretarias municipais de Cocos - BA. Data de
abertura: 12/04/2022, às 08h00m, setor de licitações. Maiores informações na sede da Prefeitura ou
pelo telefone 77 3489-1041. Edital completo no Diário Oficial do Município, http://www.cocos.ba.gov.
br/Cocos-Ba, 29/03/2022. Anizio Veiga Filho - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCOS – BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANZAÊ
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2022/TP O Presidente da Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Banzaê - BA torna público para conhecimento dos interessados, a realização do Tomada de
Preços nº. 007/2022/TP, objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços de Pavimentação em
Paralelepípedos de diversas Ruas da Sede no Município de Banzaê- Bahia, conforme memorial descritivo, planilha
orçamentária, anexos de edital e Convênio nº 6.100.00/2021 – SICONV nº 920497/2021- CODEVASF, no dia 18 de
Abril de 2022. Devido à pandemia que assola nosso país, a entrega do edital e seus anexos, será realizada mediante
solicitação, nos horários das 08:00hs às 12:00hs, através do e-mail: licitacaobanzae1@outlook.com ou através de
download no link http://acessoinformacao.org.br/licitacoes/entidades/ba/banzae/licitacoes?modalidade=tomada-
de-precos - Banzaê - Ba, 29 de março de 2022. Pedro Silva Almeida Costa – Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO. O MUNICÍPIO DE ITUAÇU, ESTADO DA BAHIA por intermédio de seu Pregoeiro Senhor Aleomar
Gomes Brito, devidamente nomeado através da portaria nº 3/2021, no uso de suas atribuições legais torna público a
realização de procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL autuado sob o nº 20/2022, Processo
Administrativo nº 53/2022, no dia 12 de Abril de 2022, às 09h:00, na sala da Comissão de Licitações, na Sede da
Prefeitura Municipal de Ituaçu, situada na praça Gilberto Gil, s/nº com objetivo de Contratação de pessoa jurídica para
aquisição de pedras do tipo paralelepípedo, para atender as necessidades da Secretaria de Transporte, Obras e Serviços
desta administração pública, conforme especificações constantes do Termo de Referência e demais anexos integrantes do
Instrumento Convocatório. O texto integral do edital (contendo todas as informações sobre o certame) estará disponível na
Comissão de Licitações no endereço precitado, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 12h:00 e das14h:00 às 17h:00, bem
como no site: www.ituacu.ba.gov.br, pelo e-mail: ituaculicitacao@gmail.com. Ituaçu/BA, 30 de março de 2022. Aleomar
Gomes Brito–Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2022 A Sec. M. de Educação de Capim Grosso–BA, homologa o Resultado: Pregão
Eletrônico Nº 007/2022, Objeto: aquisição de computadores (notebook) para as unidades escolares visando a execução
das atividades operacionais e administrativas das respectivas unidades do Município de Capim Grosso – BA. VÊNUS
COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS EIRELI, CNPJ: 17.318.994/0001-91; Valor Global, R$ 305.000,00.
25/03/2022, Neumaria Gomes da Silva, Secretaria de Educação.
Credenciamento nº 005/2022 A SEC. de Educação, HOMOLOGA o resultado do Credenciamento nº 005/2022, cujo
objeto é “credenciamento de profissionais para atuar como calceteiro, ajudante de pedreiro, pedreiro, pintor, jardineiro,
armador, carpinteiro, eletricista e encanador exclusivo para microempreendedor individual – MEI. Para atender as
demandas das secretárias de Capim Grosso –Ba”, credenciados: SIMEONE CARVALHO DA SILVA R$23.976,00, JOSÉ
SANTOS DE JESUS R$23.976,00, ANAILTON SANTOS DE JESUS R$23.976,00, Capim Grosso- Ba, 24/03/2022,
Neumária Gomes da Silva, Secretária de Educação.
Credenciamento nº 005/2022ASEC. de Educação, HOMOLOGAo resultado doCredenciamento nº 005/2022, cujo objeto
é “credenciamento de profissionais para atuar como calceteiro, ajudante de pedreiro, pedreiro, pintor, jardineiro, armador,
carpinteiro, eletricista e encanador exclusivo para microempreendedor individual – MEI. Para atender as demandas das
secretárias de Capim Grosso –Ba”, credenciados: CLODOALDO SANTANA DE JESUS R$23.976,00, JOSÉ FILHO DE
BATISTA DOS SANTOS R$23.976,00, COSME GOMES DE SANTANA R$38.544,00, JOSENITO LIMA DE ALMEIDA
R$38.544,00, JAILSON SILVA DOS SANTOS R$38.544,00, Capim Grosso- Ba, 23/03/2022, Neumária Gomes da Silva,
Secretária de Educação.
PREGÃO ELETRÔNICO 004/2022 A Sec. M. de Educação de Capim Grosso – BA, homologa o resultado PREGÃO
ELETRÔNICO 004/2022, cujo objeto é FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DOMUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO – BAHIA. Empresa Credenciada. Relação completa
https://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso. 15/03/2022 Neumária Gomes da Silva, Sec. M. de Educação.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER
CNPJ N: 13.595.251/0001-08

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
Processo nº: 0411785-56.2012.8.05.0001
Classe Assunto: Desapropriação - Desapropriação Autor: Companhia de Desenvolvimento
Urbano do Estado da Bahia CONDER
Réu: Cândida Rodrigues da Silva e outros
Prazo: 10
O Bel. RUY EDUARDO ALMEIDA BRITTO, Juiz de Direito Titular da 6ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, a todos quantos virem e interesse tenham que por este Juízo e Car tório
tramitam os autos da Ação acima mencionados, tendo como Expropriante a COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA – CONDER e Expropriados Cândida
Rodrigues da Silva, Dilma Xavier dos Anjos, Gonçalo Correia Moreira, Marlene Vieira Cavalcante,
Sandra de Souza Dantas, Maria Madalena Barbosa Paixão, Jucinara Cleusa Cerqueira Fiuza, Vera
Lucia Ribeiro dos Santos, Marcia de Fátima Nonato da Silva , Darcy Soares Santana , Benedito
dos Santos, Mirian Santiago dos Santos, Associação Obras Sociais Irma Dulce, e Alber to Ribeiro
de Almeida , de uma propriedade de 16 imóveis localizados na Vila Mateus, próximo da Estrada
da Rainha, antiga Rua J.E.Silva Lisboa, zona urbana desta Capital, tendo sido este conjunto de
imóveis per tencido a Elvira Monteiro de Carvalho, na década de 1960, e com diversas inscrições
municipal, tida como de propriedade dos Expropriados, para fins de implantação e pavimentação
da Via Expressa de acesso ao Por to de Salvador, de acordo Decreto Estadual nº 10.999, de 07 de
abril de 2008, pela qual a Expropriante oferece o valor de R$ 91.946,00, correspondente ao valor
constante da inicial. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue
ignorância, mandou expedir o presente Edital, com prazo de 10(dez) dias, que será publicado
no Diário do Poder Judiciário Eletrônico, e em jornal de grande circulação, e afixado no local de
costume na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de Salvador e Car tório da 6ª Vara da
Fazenda Pública, aos, 17 de março de 2022.
Escrivão/Diretor de Secretaria: Valterson Daltro Ferraro
Juiz de Direito: Ruy Eduardo Almeida Britto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO
CNPJ N: 14.105.704/0001-33

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 1-2022
A CPL da Prefeitura Municipal de Brumado realizará licitação dia 16/05/2022, às 09h00min.
(nove horas), em sua sede, para a concessão comum de serviços públicos de abastecimento
de água e de esgotamento sanitário. TIPO DE LICITAÇÃO: melhor técnica combinada com
o melhor preço. PRAZO DA CONCESSÃO: 35 (trinta e cinco) anos. O Edital e seus anexos
encontram-se à disposição no endereço eletrônico https://sai.io.org.br/ba/brumado/Site/
Licitacoes e na sede da Prefeitura Municipal de Brumado, situada na Praça Coronel Zeca
Leite, nº 415, Centro, Brumado/BA, Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL.
Divulgação dos outros atos-Diário Oficial https/sai.io.org.br/ba/brumado/Site/DiarioOficial.
Milena Naíra Vieira Machado – Presidente da CPL – Tel (77) 3441-8781. O Edital pode ser
solicitado, ainda, através do e-mail: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO ALVES
CNPJ N: 13.693.122/0001-52

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022
A CPL, torna público a SUSPENSÃO do PREGÃO PRESENCIAL nº 008/2022 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 029/2022, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto refere-se
ao Registro de preços para aquisição de medicamentos e material penso, destinados ao
atendimento das necessidades do hospital de Castro Alves-BA, com aber tura prevista para o
dia 30/03/2022 ás 09:00hrs, na Secretaria de Saúde, Av. Rafael Jambeiro – Auditório Alcides
Ribeiro. A nova data de aber tura será divulgada na forma da Lei. ÍCARO ARAGÃO. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EUNÁPOLIS
CNPJ N: 16.233.439/0001-02

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 E AVISO DE LICITAÇÃO DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022. O Município de Eunápolis torna público
o ANULAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 016/2022, objetivando o AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES DE MÉDIO E GRANDE PORTE, E OUTROS EQUIPAMENTOS/MATERIAIS, COM RECURSOS DA
EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA Nº 13879.364000/1130-21. As divulgações dos outros atos poderão ser vistas
no Diário O?cial do Município, através do site https://www.eunapolis.ba.gov.br/site/DiarioOficial. Maiores informações
através do e-mail: copel@eunapolis.ba.gov.br ou no Núcleo de Licitações e Contratos, sito na Rua Arquimedes
Martins, nº 525, Centauro, CEP nº 45.821.900, Eunápolis - Bahia, Em 29 de março de 2022. José Gonçalves Oliveira.
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022. O Município de Eunápolis torna público a realização
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2022, objetivando o AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, EQUIPAMENTOS
MÉDICOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E MÓVEIS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA Nº
13879.364000/1170-02, por meio do site: www.licitacoes-e.com.br, Tipo: MENOR PREÇO POR GLOBAL Sessão de
Abertura das propostas: 12 de abril de 2022, às 09:00 horas. O edital se encontra à disposição para retirada no
site www.eunapolis.ba.gov.br e https://www.licitacoes-e.com.br. As divulgações dos outros atos poderão ser vistas
no Diário O?cial do Município, através do site https://www.eunapolis.ba.gov.br/site/DiarioOficial. Maiores informações
através do e-mail: copel@eunapolis.ba.gov.br ou no Núcleo de Licitações e Contratos, sito na Rua Arquimedes
Martins, nº 525, Centauro, CEP nº 45.821.900, Eunápolis - Bahia, Em 29 de março de 2022. José Gonçalves Oliveira.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA - CONDER
CNPJ N: 13.595.251/0001-08

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO – LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 029/22 – CONDER
Abertura: 26/04/2022, às 09h:30m. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE URBANIZAÇÃO E INFRAESTRUTURA – LOTES 01
e 02, NO ENTORNO DAS OBRAS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS E DE URBANIZAÇÃO INTEGRADA, NO
MUNICÍPIO DE SALVADOR – BAHIA. O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no site
da CONDER (http://www.conder.ba.gov.br) no campo licitações, a par tir do dia 31/03/2022. Salvador - BA,
29 de março de 2022. Maria Helena de Oliveira Weber - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAFAIETE COUTINHO
CNPJ N: 14.205.959/0001-78
AVISO DE LICITAÇÕES

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAFAIETE COUTINHO-BA, torna público as
licitações:
Pregão Eletrônico SRP nº 15/2022 - OBJETO: Contratação de microempreendedor individual –
MEI para prestação dos serviços de transpor te escolar (locação de veículos com motoristas por
linha e rotas especificas), dos alunos matriculados na rede de ensino público deste Município
de Lafaiete Coutinho, mediante Sistema de registro de Preços Data: 12/04/2022 – Horário:
09:00hs. Local Sítio: www.licitacoes-e.com.br.
Pregão Presencial SRP nº 04/2022 - OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento
de refeições do tipo Marmitex, Self Service, lanches e café da manhã, mediante Sistema de
Registros de Preços. Data: 12/04/2022 – Horário: 14:00hs. Local: Rua Assemiro Marques, s/
nº, Centro, Lafaiete Coutinho-BA.
Os Editais encontram-se disponíveis no Por tal da Transparência (http://www.lafaietecoutinho.
ba.gov.br). Informações podem ser obtidas pelo e-mail licitacaolafaiete12@gmail.com ou pelo
Tel.: (73) 3541-2125. Lafaiete Coutinho, 29 de março de 2022. Bruna da Silva Neris - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
CNPJ N: 13.927.819/0001-40

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO TÉCNICA E CONTÁBIL TOMADA DE PREÇOS – Nº
002/2022.

A COPEL da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, torna público o AVISO DE JULGAMENTO DA
HABILITAÇÃO TÉCNICA E CONTÁBIL da TOMADA DE PREÇOS - Nº 002/2022. Tipo: Menor Preço Global, na
forma de Execução Indireta sob o Regime de Execução Empreitada por Preço Global. Objeto: Contratação de
Empresa Especializada para Execução das Obras de Recuperação de Pavimentação em Rua no Bairro Itinga,
com Execução de Calçamento em Paralelepípedo e Construção de um Equipamento Comunitário - Praça,
no Bairro Vida Nova - Contrato de Repasse Nº 1070.694-13/2020. No Município de Lauro de Freitas/BA.
Conforme Termo de Referência e Planilhas em CD anexo no Edital. Após a análise da Habilitação Jurídica,
Qualificação Técnica e Qualificação Econômico–Financeira dos documentos contidos nos Envelopes Nº
01 - Documentos de Habilitação, o Técnico Contábil da Secretaria Municipal de Administração e a Equipe
Técnica da Secretaria Municipal de Infraestrutura emitiram Pareceres conclusivos através dos quais julgam-
se HABILITADA a empresa Inova Terraplanagem e Construções Eireli. O inteiro teor do Parecer Técnico e
Parecer Contábil encontram-se à disposição dos interessados, exclusivamente via requisição por telefone:
(71) 3288 8790 ou via email: copel2017@yahoo.com. Luciana Brito Bispo Nascimento – Presidente da
Comissão de Licitação. Lauro de Freitas, 29 de março de 2022.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES ALIANÇA DA BAHIA
CNPJ/ME nº 01.938.783/0001-11 - NIRE nº 29300023230
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Convidamos os senhores acionistas da Companhia de Participações Aliança da Bahia a se reunirem,
em primeira convocação, em 29 de abril de 2022, às 10h00min, na cidade de Salvador, estado da
Bahia, excepcionalmente na Av. Magalhães Neto, nº 1752, 11º andar, Pituba - CEP 41810-011, para
a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, a fim de examinar e deliberar sobre a
seguinte ordem do dia: I . EmAssembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores, o relatório
anual da administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro 2021, acompanhadas dos pareceres emitidos pelo auditor independente
e pelo Conselho Fiscal; (ii) o orçamento de capital; (iii) a destinação do resultado do exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iv) a fixação do número de assentos do Conselho de
Administração para o próximo mandato; (v) a eleição dos membros do Conselho de Administração e
a designação dos cargos de Presidente e Vice-Presidente; (vi) a remuneração anual e global para os
administradores; II. Em Assembleia Geral Extraordinária: a reforma do Estatuto Social da Companhia;
(i) aprovar as demonstrações financeiras reapresentadas relativas ao exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2020; e (ii) retificação da destinação do lucro líquido do exercício social encerrado
em 31 de dezembro de 2020. Esclarecimento sobre o local da Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária - Em virtude da reforma do edifício Comendador Pedreira, na Rua Pinto Martins, nº 11
- Comércio, sede atual da Companhia, a administração está propondo a mudança da sede e, por isso,
a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária será realizada neste endereço, na Av. Magalhães Neto,
nº 1752, 11º andar, Pituba - CEP 41810-011, a fim de garantir conforto e infraestrutura mais adequada
àqueles acionistas ou seus respectivos representantes que pretendam comparecer pessoalmente
ao conclave. Participação na Assembleia Geral - A Administração informa aos acionistas sobre a
possibilidade de participação na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a distância, conforme
previsto na Instrução CVM nº 481/09, com o envio de boletins de voto diretamente à Companhia ou por
meio de seus respectivos agentes de custódia ou da instituição prestadora dos serviços de escrituração
das ações da Companhia. Os boletins de voto a distância referente às matérias objeto da Assembleia
Geral Ordinária e Extraordinária encontram-se à disposição dos acionistas nos websites da Comissão de
Valores Mobiliários - CVM (www.gov.br/cvm/pt-br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br),
e contêm orientações sobre os procedimentos de votação, seu preenchimento e seu respectivo envio. O
acionista que desejar comparecer àAssembleia Geral Ordinária e Extraordinária poderá fazê-lo, desde
que munido dos documentos hábeis à sua identificação e do comprovante expedido pela instituição
depositária das ações de sua titularidade, contendo sua respectiva posição acionária. Adicionalmente,
caso deseje ser representado por meio de procurador, o acionista deverá apresentar o respectivo
instrumento de mandato, nos termos da Lei nº 6.404/76, acompanhado do documento de identidade
do procurador(es) que o representará na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. Para melhor
organização dos trabalhos, a Companhia solicita que tais documentos sejam previamente enviados
à Companhia. Em caso de eleição em separado, o acionista deverá apresentar, adicionalmente, a
comprovação de titularidade ininterrupta das ações, emitida pela entidade competente. Finalmente, a
Companhia ressalta que eventual requerimento para adoção do processo de votomúltiplo na eleição dos
membros do Conselho deAdministração deverá ser efetuado até 48hs (quarenta e oito horas) antes da
data designada para a realização daAssembleia Geral Ordinária e Extraordinária, sendo imprescindível
que o(s) acionista(s) interessado(s) detenha(m), pelo menos, 5% (cinco por cento) do capital votante,
consoante determina o artigo 141, §1º da Lei nº 6.404/76, bem como a regulamentação da CVM.
Disponibilização de Documentos (aviso do art. 133 da Lei das S.A.). Nos termos do art. 133, caput,
da Lei das S.A., a Companhia informa a seus acionistas que os documentos relativos aos assuntos
referidos na ordem do dia encontram-se à disposição para consulta em sua sede social, bem como no
endereço em que será realizada a assembleia, além de divulgados no seu website (www.alba.com.br)
e nos websites da Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.gov.br/cvm/pt-br) e da B3 S.A. - Brasil,
Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). Salvador, 30 demarço de 2022. Thereza deAlmeidaGonçalves Tourinho
Presidente do Conselho de Administração.


